MODELO – O FUNDEB atenderá alunos:

 (1) Ensino Fundamental Regular e Especial
(2) Educação Infantil (Creche,Pre-Escola)
(3) EJA

Mensagem nº  /2007

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
        
  Com meus cordiais e respeitosos cumprimentos, submeto à superior deliberação legislativa o projeto de lei apenso, que autoriza o executivo municipal a abertura de créditos especiais no orçamento vigente. 

            Mencionada proposição tem por objetivo buscar, junto ao Poder Legislativo, autorização para abrir créditos adicionais especiais no orçamento de 2007, conforme autorização dos artigos nºs 41, 42 e 43 da Lei Federal nº4.320/64, e pela Lei Municipal nº 200/2004 de 

  Como V.Sas, são sabedores o orçamento é elaborado em um exercício para ser operacionalizado ou executado no exercício seguinte, e pode apresentar falhas na previsão de receitas ou na fixação de despesas, decorrentes de um grande número de fatos dos quais destacamos:

· falhas nas previsões de órgãos, unidades  ou entidades da administração indireta;

· falta de sintonia e entrosamento com a definição das prioridades planejadas pelo poder central;

· alterações de políticas dos níveis governamentais superiores;

· mudanças na economia do país;

· inconveniência de fatos imprevisíveis que impliquem em alteração das prioridades fixadas anteriormente;

· indefinição quanto a fixação de programas e prioridades para o exercício seguinte; e em fazer as previsões.

  Neste caso o ocorrido foi para o cumprimento da Emenda Constitucional n.º 53 datada de 20/12/2006 e da Medida Provisória n.º 339 de 28/12/2006 emitida pelo Governo Federal criando o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, o qual já em  vigorar a partir de 01/01/2007 em todo o Território Nacional e os Municípios terão que  ter seus Orçamentos modificados para atender a Legislação Federal 
A Medida Provisória 339 de 28/12/2007 em seu artigo  45º  permite que nos dois primeiros meses do ano de 2007 , janeiro e fevereiro, seja a mesma sistemática de repartição   de recursos prevista na Lei 9.424 de 1996 e no artigo 46º  define a data de 1º de março  para a efetiva distribuição dos recursos do fundo e os seus ajustes em abril de 2007 , conforme parágrafo único. 
No projeto de lei ora encaminhado, nos artigos 2º e 3º  contemplam a classificação e nomeclatura da receita conforme determina a portaria da STN nº 48 de 31 de janeiro de 2007 na qual vincula, além das já existentes no fundef, novas fontes para financiamento do fundo na esfera municipal, tais como : ITR e IPVA cujos valores são os que já constam previstos no orçamento incluindo neste as respectivas contas que permitem contabilizar as deduções definidas na legislação do FUNDEB.
Com relação à despesa, no orçamento não se trata de uma simples previsão, mas sim de uma autorização, de uma fixação de despesa para a criação de um projeto mais abrangente (Fundeb)  do que o anterior(Fundef), portanto, o que não estiver previsto, quer quanto à discriminação, ou quanto à quantificação, não poderá ser realizado ou executado sendo esse motivo o qual justifica a especialidade e a necessidade da aprovação deste crédito.
As demandas da comunidade ou a execução de projetos ou atividades essenciais, não podem ficar à espera de serem realizadas só no exercício seguinte. Podem ser incluídas na Lei Orçamentária durante a sua execução, através do mecanismo denominado crédito adicional. Os créditos adicionais devem ser utilizados tanto para corrigir falhas na elaboração do orçamento quanto na mudança de rumos durante a sua execução.

Conforme disposições da Lei Federal nº 4.320/64, para fins de abertura destes créditos especiais, estamos indicando como fonte a anulação de recursos disponíveis nas  dotações  previstas para o FUNDEF no orçamento de 2007, para cobertura dos mesmos.

No artigo 8º autoriza o poder executivo a computar as despesas com Educação Básica Pública já realizadas no exercício de 2007 e custeadas com recursos do fundef e do município , no FUNDEB apenas para efeito de cumprimento dos percentuais exigidos por lei para a Educação Municipal .  

Nesta oportunidade, gostaríamos de salientar que estamos remetendo o projeto com alterações sugeridas pela CNM- Confederação Nacional dos Municípios durante encontro realizado recentemente em Goiânia  e encaminhamos para conhecimento dos pares desta Casa para análise, até porque temos absoluta convicção do alto espírito público que norteia as ações desta egrégia Corte Legislativa, na aprovação do projeto de lei em apenso . 


Essas são as razões, senhor Presidente, pelas quais encaminho o projeto sob comento à soberana apreciação dessa Casa de Leis, solicitando, desde já, que os ilustres membros do Poder Legislativo entendam os  motivos, de natureza econômica e financeira, que possam, ao final, auxiliar o Poder Executivo nessa questão municipalista . 

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Ao

Ilmo Sr.

DD Presidente da Câmara Municipal de

......... (.....)

...... (....), ...... de ......... de 2007
OFÍCIO GAB.Nº     /2007
Ao

Ilmo Sr.

..................
DD Presidente da Câmara Municipal de

............ (.....)
 Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente para encaminhar o Projeto de Lei em apenso, e gostaria de solicitar de merecer dos pares desta casa legislativa, que fosse votado em regime de urgência urgentíssima.

Vale ressaltar que a Administração por força de despesas que requerem prioridades nas suas aplicações, obriga a proceder às suplementações necessárias aos seus atendimentos, visando o devido controle técnico e administrativo das finanças publicas municipais, atinentes as despesas fixadas para o presente exercício.

Com essa ótica administrativa, na busca de soluções de cunho e interesse público, viabilizando os atendimentos direcionados à população, requerem aplicações de recursos, cujas dotações orçamentárias, encontram-se insuficientes para manter os programas previstos, e atender as despesas priorizadas.

Para tanto, contando com o costumeiro apoio administrativo dos Nobres Vereadores, apresento a proposta contida no Projeto de Lei nº     /2007.

No aguardo de pronunciamento favorável com à aprovação do proposto, aproveitamos do ensejo, para antecipar nossos agradecimentos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º.  /2007
......... -      . ..... de ......... de 2007.

“Dispõem Sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial e dá Outras Providências”



O Prefeito Municipal de ......... -    . Senhor ......... no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.



Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ ...... (..........................) destinado a atender as dotações orçamentárias do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, não previstas no orçamento inicial de 2007,com efeitos a partir de 1º de março , conforme discriminado abaixo:
Quanto a RECEITA
( Obs.: Apenas classificação e nomeclatura )

OBS: poderá ser desconsiderada “Quanto a  RECEITA”  pois no artigo 57-4.320 recepcionam todas as receitas no orçamento independente de autorização legislativa. Se preferir essa opção, deverá ser ajustada na mensagem o parágrafo que faz referencia à Receita. Ou ...

Poderá ser regulamentada no orçamento por Decreto , fundamentando conforme legislação pertinente( EC 53 , MP 339 e Portaria STN 48.  Ex.: Considerando... )
Art. 2º - No Quadro Resumo Geral da Receita da Lei nº ............... -Lei Orçamentária Anual do exercício de 2007 -a classificação da receita passa a ser assim identificada: 

17.24.01.00 -Transferências de Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB ( para registro do valor total dos recursos de transferências recebidos diretamente do FUNDEB,independente do valor que foi deduzido no ente para a formação do fundo.)
9721.01.02 -Dedução de Receita do FPM -FUNDEB e Redutor Financeiro 

9721.36.00 -Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB -ICMS -Lei 

                    Complementar 87/96 

9722.01.01 -Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB -ICMS 

9722.01.04 -Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB -IPI Exportação 

Art. 3º - Na execução orçamentária, os novos valores retidos automaticamente das transferências intergovernamentais para a formação do FUNDEB, serão assim dentificados: 

9721.01.05 -Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB -ITR 

9721.01.02 -Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB -IPVA 
Quanto a DESPESA :

Art. 4º - Nos Quadros Demonstrativos da Despesa constantes da Lei nº ............... -Lei Orçamentária Anual  do exercício de 2007, e abaixo relacionados, a classificação da despesa passa a ser assim identificada: 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer
Unidade: 02 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 00XX – Educação Básica Pública
Projeto/Atividade: 2.000 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica – Fundamental – 60%
Elemento de Despesa:

                        
3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
             R$ .



3191.13.00 – Obrigações Patronais         

   R$   .



3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
   R$ .



3190.09.00 – Salário Família 


             R$      .
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer
Unidade: 08 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil

Programa: 00 – Educação Básica Pública
Projeto/Atividade: 2.000– Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica – Infantil – 60% 
Elemento de Despesa: 

                               3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
             R$ .



3191.13.00 – Obrigações Patronais         

   R$   .



3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
   R$ .



3190.09.00 – Salário Família 


             R$      .
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer 
Unidade: 03 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 00XX – Educação Básica Pública

Projeto/Atividade: 1.000– Construção Ampliação e Reforma de Escolas Públicas
Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações

                         R$    
Projeto/Atividade: 1.000 – Aquisição de Moveis, Maquinas, Equipamentos Permanentes e             Acessórios.
Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações


              R$      
Projeto/Atividade: 1.000 – Construções de Laboratório de Informática
Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações


                R$     
Projeto/Atividade: 1.000 – Aquisições de Ônibus e Microônibus

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações


                R$  
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer
Unidade: 08 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil

Programa: 00XX – Educação Básica Pública
Projeto/Atividade: 1.000 – Aquisição de Moveis, Equipamentos e Acessórios.
Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações

                           R$   
Projeto/Atividade: 1.000 – Construções, Ampliação e Reforma da Rede Física da Educação Infantil - Creches e Pré-Escolas.
Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações

                          R$  
Órgão: 0X – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0X – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 00XX – Educação Básica Pública
Projeto/Atividade: 2.0XX – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Fundamental – 40%
Elemento de Despesa: 
                      
3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
     R$   



3191.13.00 – Obrigações Patronais        

     R$     



3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
     R$   



3190.13.00 – Obrigações Patronais 


     R$     



3190.09.00 – Salário Família 


               R$       



3390.30.00 – Material de Consumo


     R$   



3390.35.00 – Serviços de Consultoria

               R$     
                                3390.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  R$     



3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.–Pessoa Física
     R$   



3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica       R$   



4490.52.00 – Aquis. de Equip. e Mat. Permanente
     R$     
Órgão: 0X – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0X – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil

Programa: 00XX – Educação Básica Pública
Projeto/Atividade: 2.0XX – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Infantil – 40%
Elemento de Despesa: 
                      
3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
     R$   



3191.13.00 – Obrigações Patronais        

     R$     



3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
     R$   



3190.13.00 – Obrigações Patronais 


     R$     



3190.09.00 – Salário Família 


               R$       



3390.30.00 – Material de Consumo


     R$   



3390.35.00 – Serviços de Consultoria

               R$     

                                3390.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  R$     




3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.–Pessoa Física
     R$   



3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica       R$   



4490.52.00 – Aquis. de Equip. e Mat. Permanente
     R$     
Órgão: 0X – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0X – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 366 – Educação de Jovens e Adultos

Programa: 00XX – Manut.Enc.com Educação de Jovens e Adultos

Projeto/Atividade: 2.0XX – Manutenção e Encargos com Educação de Jovens e Adultos – EJA – 60%
Elemento de Despesa: 


                                3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
  R$       

                                3190.09.00 – Salário Família


             R$      




3190.11.00 – Vencimento Vantagens Fixas

  R$  




3190.13.00 – Obrigações Patronais         

  R$     




3190.13.01 – Obrigações Patronais - RPPS        
  R$  
   

Órgão: 0X – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0X – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 367 – Educação Especial

Programa: 00XX– Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica -  Ensino Especial 60%

Projeto/Atividade: 2.0XX– Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica - Ensino Especial - 60%

Elemento de Despesa: 


                                3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
  R$       

                                3190.09.00 – Salário Família


             R$      




3190.11.00 – Vencimento Vantagens Fixas

  R$  




3190.13.00 – Obrigações Patronais         

  R$     




3190.13.01 – Obrigações Patronais - RPPS        
  R$  
   

Art. 5º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, os resultantes da anulação total ou parcial das dotações abaixo discriminadas:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

Unidade: 02 –FUNDEF 60%

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 00XX – Educação Pública Municipal 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Encargos com o Fundef 60%

Elemento de Despesa:

                        
3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
             R$  



3190.09.00 – Salário Família                    

   R$      



3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
   R$  



3190.13.00 – Obrigações Patronais 


   R$     
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer 

Unidade: 03 – FUNDEF – 40%
Função: 12 - Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 00XX – Educação Pública Municipal 
Projeto/Atividade: 1.000 – Construção Ampliação e Reforma da Rede Física da Ed. Fund.

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações

                         R$    
Projeto/Atividade: 1.016 – Aquisição de Moveis, Maquinas, Equipamentos Permanentes e             Acessórios.

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações


              R$      
Projeto/Atividade: 1.017 – Construções de Laboratório de Informática

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações


                R$    
Projeto/Atividade: 1.018 – Aquisições de Ônibus e Microônibus

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações


                R$   
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 03 – FUNDEF

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 00XX – Educação Pública Municipal 
Projeto/Atividade: 2.026 – Manutenção e Encargos com o FUNDEF 40%
Elemento de Despesa: 
                      
3190.04.00 – Contratação por tempo determinado
     R$   



3190.09.00 – Salário Família 


               R$     



3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
     R$   
                                3190.13.00 – Obrigações Patronais 


     R$     
                                3190.13.00 – Diárias – Civil         


     R$     
                                3390.30.00 – Material de Consumo


     R$   



3390.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  R$       



3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.–Pessoa Física
     R$   



3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica       R$   
Projeto/Atividade: 2.027 – Aquisição de Material Didático e Pedagógico (Kits).

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações

                           R$   
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Esportes e Lazer

Unidade: 08 – Manutenção da Educação Infantil
Função: 12 - Educação

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil

Programa: 00XX – Educação Pública Municipal 
Projeto/Atividade: 1.022 – Aquisição de Moveis, Equipamentos e Acessórios.

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações

                           R$   
Projeto/Atividade: 1.023 – Construções, Ampliação e Reforma da Rede Física da Educação Infantil - Creches e Pré-Escolas.

Elemento de Despesa: 
                      
4490.51 – Obras e Instalações

                          R$  
Art. 6º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder a readequação dos instrumentos de planejamento,(PPA/LDO/LOA), bem como apresentá-los em audiência publica junto à Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal conforme determinação na Lei Complementar n.º 101/2000.
Art. 7º - Fica também autorizado a abrir, durante o exercício de 2007, créditos suplementares para ajustes à conta dos recursos do FUNDEB em razão do provável excesso de arrecadação previsto em relação ao FUNDEF, podendo entretanto realizar transposições, remanejamentos  de recursos  do FUNDEB para o cumprimento da MP-339/2006, EC-53/2006 .
Art. 8º - Para efeitos de computo dos percentuais exigidos por lei, considera-se as despesas com Educação Básica Pública, realizadas no início exercício de 2007, despesas do FUNDEB.
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.


Paço Municipal, em   de      de 2007.
__________________

Prefeito Municipal

      .

